
 

 

 

 

INTERESSADA:  FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA MATA SUL 

ASSUNTO        :   AUTORIZAÇÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU  

   EM LÍNGUA PORTUGUESA  

RELATORA     :   CONSELHEIRA NELLY MEDEIROS DE CARVALHO 

 

PROCESSO Nº  161/2003                                         APROVADO PELO PLENÁRIO EM 22/12/2003 

PARECER CEE/PE Nº 126/2003-CES 

 

 

I – RELATÓRIO: 

 

 O Presidente da Autarquia Educacional da Mata Sul, mantenedora da Faculdade de 

Formação de Professores da Mata Sul, enviou a este Conselho o Ofício nº 459/2003, solicitando 

análise e posterior aprovação do Projeto dos Cursos de Pós Graduação Lato Sensu em Língua 

Portuguesa, Ciências Biológicas, Educação Matemática, Ensino da Física, História do Brasil, 

Ensino da Geografia, Biologia Vegetal, com início previsto para 2004. 

 Acompanham o Ofício o Projeto do respectivo Curso e a Ata da Sessão da Congregação da 

entidade que aprovou os projetos para os Cursos de Pós-Graduação acima referidos. 

 

 

II – ANÁLISE:  

 

 Coube-nos analisar o Projeto de Língua Portuguesa, que está assim sumariado: 

Identificação, Histórico da Famasul, Justificativa, Princípios Norteadores para o Funcionamento, 

Avaliação da Aprendizagem do Aluno, Corpo Docente, Titulação e Procedência, Ementas, 

Conteúdo Programático e Bibliografia, Currículo do Coordenador e do Diretor, Termos de 

Compromisso e Currículo dos Professores, Planejamento Econômico Financeiro, Recursos Físicos e 

Materiais. Traz, anexos, o Regimento da Faculdade e a Legislação educacional com as portarias de 

funcionamento dos cursos de Graduação/Licenciatura, além da Resolução CEE/PE Nº 1 de 02 de 

junho de 2003. 
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 A justificativa mostra a importância do Curso para a região, e os objetivos estão elaborados 

convenientemente, apontando para o início do processo de qualificação dos professores, dentro da 

própria Instituição. 

 Na estrutura e funcionamento do Curso analisado, é informado que as inscrições para a 

seleção deverão ser efetuadas de 15 a 20 de dezembro de 2003, iniciando-se as aulas em fevereiro 

de 2004, concluindo-se o Curso em dezembro do mesmo ano. Será oferecido o número de vagas 

para o mínimo de 30 e o máximo de 40 candidatos. O Curso terá 11 disciplinas divididas em três 

módulos. Sendo assim, a matriz apresentada e analisada é a que se segue: 

Módulo Disciplinas Carga 
Horária 

Crédito 

 
I 

Didática do Ensino Superior 
Prática de Ensino da Língua Portuguesa 
Metodologia da Pesquisa Científica 

30 
30 
45 

02 
02 
03 

 Subtotal Carga Horária       105 07 
 

II 
Análise e Produção de Textos 
História da Língua Portuguesa 
Fonologia 
Aspectos Morfológicos da Língua Portuguesa 

45 
30 
30 
30 

03 
02 
02 
02 

 Subtotal Carga Horária       135 09 
 Sintaxe  

Estudos Semânticos e Estilísticos 
Lexicologia 
Orientação de Trabalho de conclusão do curso 

30 
45 
30 
30 

02 
03 
02 
02 

 Subtotal Carga Horária       135 09 
 Carga Horária Total       375 25 
 Monografia         90  

   

 A carga horária será de 375 h/a, além de 90 horas de orientação e acompanhamento de 

trabalhos e monografias. A avaliação será contínua, sendo concluído o Curso por uma monografia. 

O funcionamento será aos sábados das 8 às 17:30, com intervalo às 12 horas, durante os doze meses 

do ano. 

 Conta seu corpo docente com três especialistas, cinco mestres e dois doutores. O 

Coordenador tem formação na área e é Especialista em Língua Portuguesa pela FAFIMA, Alagoas. 

 A proposta elaborada atende às exigências legais da Resolução CNE/CES Nº 1 de abril de 

2001, além da resolução deste Conselho, nº 1 de 02 de junho de 2003. 

 

 

 

 

III – VOTO: 
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Sendo assim, somos favoráveis à autorização do Curso de Pós-Graduação em Latu Sensu em 

Língua Portuguesa a ser oferecido pela Faculdade de Formação de Professores da Mata Sul, 

considerando que o início do Curso só poderá ocorrer após aprovação deste Parecer pelo Pleno do 

CEE/PE. 

É o voto. 

 

 

IV -  CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

 

A Câmara de Educação Superior acompanha o  Voto  da  Relatora e encaminha o presente  

Parecer à apreciação do Plenário. 

 Sala das Sessões, em  15 de dezembro de 2003 

 

 ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO – Presidente 

 ANTÔNIO INOCÊNCIO LIMA – Vice-Presidente 

 NELLY MEDEIROS DE CARVALHO – Relatora   

 LÚCIA CARVALHO PINTO DE MELO 

 MARIA LUZINETE DE LEMOS BEZERRA 

 

 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO:  

  

 O Plenário do Conselho Estadual de Educação  de  Pernambuco  decide  aprovar  o  presente  

Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

 Sala das Sessões Plenárias, em 22 de dezembro de 2003. 

 

 

MARIA IÊDA NOGUEIRA 

      Presidenta 

 

 

 

Alc. 


